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Aos 11 (onze) dias do mês de maio de 2A26, às 09h00, na Sala das Comissões da Câmara

Municipal de Morrinhos/CE, reunirâm-se, em sessão çonjunta, os membros das Comissões de

Justiça, Legislação e Redação Final; Finanças e Orçâmênto; e Serviço Público, Saúde e

Educação, com a finalidade de analisar e emitir parecer conjunto aos Projetos de Lei n" 72212026

en" 72512026, ambos de iniciativa do Poder Executivo Municipal.
O Projeto de Lei n" 722DA26 dispõe sobre as Diretrizes pâra elaboração da Lei

Orçamentária para o exercício Íinanceiro de 2A27 e dá outras providências. Já o Projeto de
Lei no 12512026 autarizaa abeÍtura de Crédito Especial ao vigente Orçamento do Município
de Morrinhos, no valor de RS 8.6U.000,00 (oito milhões, seiscentos e onze mil reais), paÍa os

fins que indica e dá oukas providências.
A reunião foi presidida pelo vereador Márcio Glei Maranhilo, secretariada pela vereadora

Eloirles Regina Farias de Souza Rocha, e teve como relatora a vereadora Térlia Maria Oliveira
Leorne. O Sr. Presidente, verificando a presença dos membros das comissões envolvidas,
declarou aberta a reunião, passando à leitura dos relatórios e das análises técnicas referentes às

matérias em apreciação.
Em relação ao Projeto de Lei n" 72212026, os membros destacararn a importância da Lei

de Diretizes Orçamentarias como instrumento essencial ao planejamento governamental,
responsável por estabelecer as mÇtas, prioridades e orientações para elaboração da Lei
Orçamentaria Anual do exercíci o de 2027 , observando os princípios da responsabilidade fiscal,
transparência e equilíbrio das contas públicas.

Quanto ao Projeto de Lei n" 72312026, foi ressaltado que a abertura de crédito especial
constitui mecanismo legal necessfuio para inclusâo de dotações orçamentiírias não previstas

originalmente no orçamento vigente, possibilitando ao Podçr Executivo a adequada execução de

ações administrativas e govemamentais indispensáveis ao irúeresse público.
Após a devida apreciação e discussão das matérias, os membros das cornissões

manifestaram-se favoráveis à aprovação dos projetos, reconhecendo que ambos se encontram em
conformidads com a Constituiçâo Federal, a Lei Orgânica Municipal, a Lei Federal n' 432A11964
e a Lei Complementar no 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, não apresentando vícios de
legalidade, inconstitucionalidade ou irregularidade regimental.

Dessa forma, ficou deliberado que o Parecer Conjunto das Comissões será encaminhado à
Mçsa Diretora para prosseguimento da tramitação legislativa e posterior inclusão das matérias na
Ordem do Dia para apreciação e votação em Plenário.

Nada mais havendo atratar, o Sr. Presidente encerrou a reunião, sendo lawada a presente

At4 que, após lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes.
Sala das Comissões daCàmaraMunicipal de Morrinhos/CE, aos 11 (onze) dias do mês de maio
de2026.
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